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1993, e a celebração do contrato nº 20237003, com o objeto “Contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de copiadoras/impressoras a 
laser para suprir as necessidades administrativas do Centro de 
Especialidades Odontológicas Regional, unidade gerida pelo Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral - CPSMS”, celebrado entre o 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS, com CNPJ n° 12.208.466/0001-66, e a empresa R. P. 
RORIGUES - ME, com CNPJ nº 06.063.521/0001-74, oriundo da 
Contratação Direta Sem Licitação nº 03.02.2023-CD. RESOLVE: Art. 1° - 
DESIGNAR a Sra. Madeline Maria Frota de Amorim, portadora do CPF: nº 
***695.463-**, ocupante do cargo de DIRETORA GERAL do Centro de 
Especialidades Odontológicas Regional, para ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR a execução do objeto contratado. DATA DA DESIGNAÇÃO: 
16/05/2023.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. A Sra. 
Andréa Silveira de Assis Linhares, Diretora Executiva do Consórcio Público 
de Saúde da Microrregião de Sobral - CPSMS, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração do contrato nº 20237005, com o objeto “Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de coleta, transporte, 
tratamento, destinação final e incineração de resíduos das categorias “A,” 
“B” e “E” produzidos pelo Centro de Especialidades Odontológicas 
Regional, unidade gerida pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião 
de Sobral - CPSMS”, celebrado entre o CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS com CNPJ n° 
12.208.466/0001-66, e a empresa CRIL EMPREENDIMENTO 
AMBIENTAL LTDA, com CNPJ nº 09.234.399/0001-40, oriundo da 
Contratação Direta Sem Licitação nº 04.02.2023-CD. RESOLVE: Art. 1° - 
DESIGNAR a Sra. Madeline Maria Frota de Amorim, portadora do CPF: nº 
***695.463-**, ocupante do cargo de DIRETORA GERAL do Centro de 
Especialidades Odontológicas Regional, para ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR a execução do objeto contratado. DATA DA DESIGNAÇÃO: 
16/05/2023.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. A Sra. 
Andréa Silveira de Assis Linhares, Diretora Executiva do Consórcio Público 
de Saúde da Microrregião de Sobral - CPSMS, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração do contrato nº 20237009, com o objeto “Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, com fornecimento de peças em até 30% do valor do contrato, dos 
Sistemas de Câmeras - CFTV e dos Sistemas Telefônicos - PABX, do Centro 
de Especialidades Odontológicas Regional, unidade gerida pelo Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral - CPSMS”, celebrado entre o 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS, com CNPJ n° 12.208.466/0001-66, e a empresa 
TELEFORNORTE COMÉRCIO DE APARELHOS TELEFONICOS 
LTDA, com CNPJ nº 07.461.302/0001-06, oriundo da Contratação Direta 
Sem Licitação nº 01.03.2023-CD. RESOLVE: Art. 1° - DESIGNAR a Sra. 
Madeline Maria Frota de Amorim, portadora do CPF: nº ***695.463-**, 
ocupante do cargo de DIRETORA GERAL - CEOR, para ACOMPANHAR 
E FISCALIZAR a execução do objeto contratado. DATA DA 
DESIGNAÇÃO: 16/05/2023.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. A Sra. 
Andréa Silveira de Assis Linhares, Diretora Executiva do Consórcio Público 
de Saúde da Microrregião de Sobral - CPSMS, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração do contrato nº 20237021, com o objeto “Contratação de 
empresa especializada em hospedagem, manutenção e atualização do site 
oficial do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral, visando 
atender as exigências da lei de acesso a informação e proporcionar 
transparência e conectividade com o cidadão”, celebrado entre o 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS, com CNPJ n° 12.208.466/0001-66, e a empresa ASP 
AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
com CNPJ nº 02.288.268/0001-04, oriundo da Contratação Direta Sem 
Licitação nº 03.03.2023-CD. RESOLVE: Art. 1° - DESIGNAR a Sra. 
Madeline Maria Frota de Amorim, portadora do CPF: nº ***695.463-**, 
ocupante do cargo de DIRETORA GERAL do Centro de Especialidades 
Odontológicas Regional, para ACOMPANHAR E FISCALIZAR a execução 
do objeto contratado. DATA DA DESIGNAÇÃO: 16/05/2023.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. A Sra. 
Andréa Silveira de Assis Linhares, Diretora Executiva do Consórcio Público 
de Saúde da Microrregião de Sobral - CPSMS, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração do contrato nº 20237030, com o objeto “Contratação de 
empresa para prestação de serviços de controle de vetores e pragas, 

compreendendo os serviços de desinsetização na área interna e externa, com 
fins de atender as necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas 
Regional, unidade gerida pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião 
de Sobral - CPSMS”, celebrado entre o CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS com CNPJ n° 
12.208.466/0001-66, e a empresa VIVIANE OLIVEIRA M CAVALCANTE 
& CIA. LTDA, com CNPJ nº 12.992.912/0001-76, oriundo da Contratação 
Direta Sem Licitação nº 05.03.2023-CD. RESOLVE: Art. 1° - DESIGNAR a 
Sra. Madeline Maria Frota de Amorim, portadora do CPF: nº ***695.463-**, 
ocupante do cargo de DIRETORA GERAL do Centro de Especialidades 
Odontológicas Regional, para ACOMPANHAR E FISCALIZAR a execução 
do objeto contratado. DATA DA DESIGNAÇÃO: 16/05/2023.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. A Sra. 
Andréa Silveira de Assis Linhares, Diretora Executiva do Consórcio Público 
de Saúde da Microrregião de Sobral - CPSMS, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e a celebração do contrato nº 20237033, com o objeto “Contratação de 
empresa especializada para aquisição de gases medicinais para o Centro de 
Especialidades Odontológicas Regional, unidade gerida pelo Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral - CPSMS, celebrado entre o 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS, com CNPJ n° 12.208.466/0001-66, e a empresa J. C. 
MASCARENHAS AGUIAR CIA LTDA, com CNPJ nº 04.485.540/0001-
63, oriundo da Contratação Direta Sem Licitação nº 06.03.2023-CD. 
RESOLVE: Art. 1° - DESIGNAR a Sra. Madeline Maria Frota de Amorim, 
portadora do CPF: nº ***695.463-**, ocupante do cargo de DIRETORA 
GERAL do Centro de Especialidades Odontológicas Regional, para 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR a execução do objeto contratado. DATA 
DA DESIGNAÇÃO: 16/05/2023. 

ATA DA I REUNIÃO ORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE SOBRAL (2023 - 2025) - Aos vinte 
e cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e três às 09h47, no Auditório 
da Prefeitura Municipal de Sobral, situada na Rua Viriato de Medeiros, n° 
1250, bairro Centro em Sobral - CE, realizou-se a I Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Sobral (2023-2025), 
tendo a seguinte pauta: 1. Informes; 2. Posse dos conselheiros para o Biênio 
de 2023-2025; 3. Apresentação da minuta do Decreto que regulamenta os 
ecopontos no município de Sobral; 4. Apresentação do funcionamento da 
Central de Tratamento de Resíduos Sólidos - CTR; 5. Deliberações. A 
Presidente do conselho, Marília Ferreira Lima, inicia a reunião 
cumprimentando e agradecendo a presença de todos, e enfatiza a importância 
de fortalecer as parcerias e comunica que o foco principal deste Conselho é a 
questão dos resíduos sólidos no município. Em seguida, Alex Melo, 
representante suplente da Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente de 
Sobral, abre a palavra para os conselheiros darem os informes que acharem 
necessários. O conselheiro Francisco Negreiros, representante da Câmara 
Municipal de Sobral, questionou sobre a coleta de resíduos, relatando que a 
população descarta os resíduos em outros horários diferente ao da coleta dos 
bairros. A conselheira Cirliane Viana, representante da Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos, explicou sobre o cronograma da coleta 
regular no município. A Secretária Executiva Úrsula Nóbrega comunica que 
a Câmara Técnica de Resíduos Sólidos tem a finalidade de criar soluções 
sobre a problemática dos resíduos sólidos no Município. O conselheiro 
Fernando Ibipiana, representante da Federação das Industrias do Estado do 
Ceará - FIEC, relata que próximo ao seu local de trabalho, as pessoas estão 
realizando descartes inadequados, havendo até animais mortos. Em resposta, 
o conselheiro Alex Melo, informa que irá conversar com o mesmo 
posteriormente para saber o local exato onde estão descartando para serem 
tomadas as devidas providências. Em seguida, o representante suplente da 
SEUMA realizou a leitura do termo de posse dos conselheiros referente ao 
biênio de 2023-2025, passando a palavra a Presidente Marília Ferreira Lima. 
A Presidente os empossou e desejou boas vindas para todos os conselheiros. 
Seguindo a ordem do dia, o conselheiro Alex Melo informa que o decreto em 
questão, foi encaminhado a minuta ao email dos conselheiros, conforme 
previsto em regimento interno, e complementa informando que foi produto 
das discussões da Câmara Técnica de Resíduos Sólidos, instituída através 
deste Conselho, na reunião anterior. Em seguida o relator da Câmara Técnica 
e servidor da Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - 
SEUMA, Francisco Moreira inicia a apresentação da Minuta do Decreto que 
regulamenta os ecopontos no município de Sobral, explicando sobre o 
funcionamento dos ecopontos, os tipos de resíduos que será recebido, e o 
armazenamento. O conselheiro Fernando Ibiapina, sugeriu a possibilidade 
de haver um convênio da Prefeitura de Sobral com a iniciativa privada, que se 
interessarem para receber os resíduos provenientes das retiradas de árvore e 
poda. A conselheira Nadine Siqueira, representante da Secretaria de 
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Infraestrutura, sugeriu que padronizasse a frequência que cada pessoa possa 
destinar o resíduo para os ecopontos. Durante a explicação, o servidor 
Francisco Moreira, explica para os conselheiros que não serão aceito todos os 
tipos de resíduos no ecoponto, citando o exemplo do gesso, em que não é 
viável economicamente para o município, e que ainda não houve interesse 
pela iniciativa privada em tratar o gesso. Os conselheiros José Airton, 
representante da Universidade Federal do Ceará - UFC, e Cleber Santana, 
representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
questionaram sobre a necessidade da elaboração do Plano de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos (PGRS) para algumas obras, tendo em vista que alguns 
tipos de resíduos poderão serem destinados aos Ecopontos. Em resposta, o 
servidor da SEUMA explica que os resíduos das pequenas construções é 
maior que a quantidade máxima que poderá ser destinada aos Ecopontos. Em 
complemento, o Gerente de Fiscalização da Agência Municipal do Meio 
Ambiente - AMA, Guedes Cavalcante, explica que a quantidade máxima de 
resíduos que podem ser destinadas ao ecoponto é apenas o suficiente para 
pequenas reformas, na qual não é necessário o PGRS. A Presidente Marília 
Ferreira Lima, sugeriu ser incluído na minuta do Decreto, um artigo sobre a 
emissão de um comprovante de recebimento dos resíduos nos Ecopontos. A 
conselheira Nadine Siqueira, sugere que o controle de frequência da 
disponibilização dos resíduos sejam feitas através do endereço. Ao fim das 
sugestões e questionamentos, o conselheiro Alex Melo inicia a votação 
referente às sugestões realizadas, sendo o primeiro ponto da votação a 
criação de um artigo na minuta do Decreto, a respeito de possibilidade de 
convênio da prefeitura com as empresas interessadas em receber os resíduos 
de cortes de árvore e poda. Como resposta, 16 (dezesseis) conselheiros 
concordaram, sendo aprovado por unanimidade. O segundo ponto para 
votação foi relacionado a uniformização da quantidade de entregas por 
pessoa no Ecoponto, sendo estabelecido 6 entregas para cada tipo de material 
(resíduos de pequenas reformas e imobiliários), e, resíduos de poda e cortes 
de árvores podendo ser disponibilizados de maneira ilimitada no Ecoponto. 
Como resposta, houveram 14 (catorze) votos dos conselheiros de acordo, 
sendo aprovado por maioria. O terceiro ponto a ser votado foi sobre a 
formalização do protocolo de entrega dos resíduos no ecoponto, onde 12 
(doze) conselheiros concordaram. O quarto ponto em votação foi sobre o 
controle de disponibilização dos resíduos serem através do endereço, em que 
apenas 08 (oito) conselheiros votaram a favor, sendo assim não sendo aceito 
pelo Conselho. O quinto ponto votado, foi para a adição do termo “pequenas 
construções” no Art 4° da minuta do Decreto, sendo sugerida pelo 
conselheiro Vicente Lopes. Havendo como resposta apenas 04 (quatro) 
conselheiros a favor, assim, sendo a sugestão negada pelo pleno. Em seguida, 
a conselheira Cirliane Viana sugere que a Câmara Técnica de Resíduos 
Sólidos inclua nas suas discussões a regulamentação da Legislação da coleta 
seletiva no Município de Sobral. O representante da SEUMA abre a votação 
referente a prorrogação das atividades da Câmara e da referida discussão, 
tendo como resultado 12 (doze) conselheiros a favor da continuação das 
atividades provenientes da Câmara Técnica de Resíduos Sólidos para 
realizar a discussão de regulamentação da Lei da Coleta Seletiva.. Seguindo a 
pauta do dia o Secretário Executivo do Consórcio de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral - CGIRS-RMS, Paulo 
Vasconcelos, realiza uma introdução sobre as atividades do Consórcio e da 
Central de Tratamento de Resíduos, e em seguida solicita que o servidor da 
CGIRS - RMS, Luiz Carlos Marques, apresente o funcionamento e a 
logística do Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região 
Metropolitana de Sobral. O conselheiro Vicente Lopes, representante da 
Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos, solicitou informações sobre a 
Câmara Técnica de Política Ambiental, em que não houve ainda início das 
discussões para a elaboração do Código Ambiental do Município. Como 
resposta, o representante da SEUMA, Alex Melo, informa que as discussões 
deverão iniciar em breve, sendo coordenada pela conselheira Sarah Farias, 
representante da AMA. O conselheiro Vicente Lopes sugere a criação de um 
material informativo sobre a coleta de resíduos para ser divulgado nas rádios, 
além de haver mais ações de educação ambiental com foco nos resíduos 
sólidos, principalmente nas escolas. Como resposta a Presidente Marília 
Ferreira Lima informa que está sendo preparado um processo licitatório da 
segunda parte do Programa Socioambiental de Educação Ambiental do 
Município, em que irá abranger diversas ações de Educação Ambiental, 
tendo em vista esta temática ser um grande desafio, ressaltando a importância 
de realizar a separação dos resíduos domiciliares, sendo o início das 
mudanças de hábitos. Ao fim da reunião, o conselheiro Alex Melo informa 
que as reuniões deste Conselho ocorrerão de forma bimestral, sendo a 
próxima prevista para o dia 27 de julho, possivelmente no Auditório da 
Prefeitura. O conselheiro do CREA, Augusto Azevedo, coloca à disposição o 
auditório do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura para as 
realizções das reuniões deste Conselho. A Presidente agradece a presença de 
todos e encerra a reunião às 11h:47. DELIBERAÇÕES: 1. Aprovação da 
minuta do decreto de regulamentação dos ecopontos no município de Sobral 
com as devidas alterações aprovadas pele pleno 2. Estabelecido uma 
frequência de 02 (dois) meses para as próximas reuniões; 3. Manutenção da 
Câmara Técnica de Resíduos Sólidos de Sobral; 4. Envio da programação 

para a Semana do Meio Ambiente para os conselheiros; 5. Envio desta ata 
para aprovação, que, conforme entendimento, ocorrerá em até dois dias úteis 
após recebimento e não manifestação para correção. Eu, Vanessa Vieira 
Passos, servidora da Agência Municipal do Meio Ambiente, lavrei a presente 
ata que ficará disponível para fins de leitura, análise e aprovação do 
Colegiado. Sobral, 25 de maio de 2023. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA 
LIMA - PRESIDENTE. 
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